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O RRF3HD 30 mmciyio BA ÀUAJfÇA, ftiç© sal»r qur a C h w  Ru 

nitópal, apswwe © «a aaoalono a proaul#» a ggaaaata SBC*

ArUl?» noa danomnado da m m  s m w m  T i BSsnRRá, a artória/ 

<jue taca izxCooio aa "íwn fJo João» corasan&o a Bua da Pitiiábatoa, 

até aa linitoo te Joaa w A w m  á m to  cidade ooa a Mat»

TilTF1ff>

Art* 2*» serí dada a T

ârt.3*- Bata lal entrará aa vigor aa data da aua puhlioaçSo,

Ari .4»- H0VO,g3BM »  aa âiâpoa£g3aa aa contrário»

gattoeta do Prefoito,*® 23 da a^oato da 1905
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P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DA A L I A N Ç A
PERNAMBUCO

D E C R E T O  H» 45/35

O HtSFíITO DO MDBZCIFtO DA ALIANÇA, no vm de suas atri 

"buições legais •  de acordo coo a Lei n» 954/85»

D S C S J T A «

Art.lt— Pica denominada de Rua SEVIBIBO TALDE?H© BEZEEHA, a artéria /  

que tem inicio na Rua sSo JoSo, orusando a Rua da Pitiníbeira , 
até os lisdtes da Zona urbana desta cidade cos o Engenho Mata 

Limpa,

Art.2*- Será excluida quaisquer denotniaçSo dada a assoa,

Art.3#- Esta Lei e&trasá em vigor na data de sua publicação»

Art.4t- Rovogao-se as disposições ea contrário»

Gabinete do prefeito, em 13 do agosto de 19&5
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